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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO Nº 960/2023 – COMPRAS E COTAÇÕES Nº 085/2023 - DISPENSA Nº 082/2023 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de subscrição mensal de licenças 
de uso do software Microsoft 365, versão Apps para pequenos e médios negócios, 
equivalente ou superior, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

 
 

ITEM 
CÓDIGO 
CATSERV DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

TOTAL 
MENSAL 
ESTIMADO 

01 27502 

Cessão Temporária de 
Direitos Sobre Programas de 
Computador Locação de 
Software 

12 unidades R$ 71,11 R$ 853,32 

TOTAL ANUAL ESTIMADO R$ 10.239,84 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato 

nº 012, de 31 de outubro de 2022, da Câmara Municipal de Américo Brasiliense. 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) emissão da ordem de 
compras, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei. 

 
1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

1.5. O custo estimado total anual da contratação é de R$ 10.239,84 (dez mil e duzentos e 
trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. 
 

1.6. Considera-se que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino da entrega e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente contratação. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1.  A Justificativa encontra-se pormenorizada em documento específico de justificativa, 

nos autos do processo em epígrafe. 
 

2.2. O quantitativo se pauta no Estudo Técnico Preliminar, disposto nos autos do processo. 

http://www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br/


 

Câmara Municipal de Américo Brasiliense 
 

 

Rua Manoel Borba, 298, Praça Caetano Nigro – CEP 14820-003 – Américo Brasiliense – SP 
www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br – Fone: (16) 3392-1134 

Página 2 de 10 

 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. As interfaces e telas das soluções oferecidas devem estar disponíveis no idioma 

português do Brasil. 
 

3.2. Deverá ser fornecido a licença original correspondente à versão mais atual 
disponível no mercado, sem reduzir nenhuma funcionalidade da versão anterior; 
 

3.3. Deverá ser fornecido pela contratada um certificado do fabricante que comprove o 
registro das licenças no site do fabricante; 

 
3.4. Deverá ser disponibilizado pelo fabricante (Microsoft) um endereço de internet 

(website) para gerenciamento das licenças, bem como download gratuito do produto 
adquirido e acesso às chaves de instalação; 

 
3.5. O produto deverá ser fornecido por parceiro credenciado Microsoft e ativo no 

programa de parceiros; 
 

3.6. A contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar cópia autenticada de declaração 
emitida pela Microsoft de que é uma revenda autorizada Microsoft, demonstrando 
desta forma estar habilitada a operacionalizar contratos de licenciamento por 
volume, inclusive para médias e grandes organizações; 

 
3.7. Suporte por telefone ou pela web, para suporte à equipe de TI da CONTRATANTE. 

 
3.8. Descrição dos itens: 

 
Item 01: Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de 
Software  
 
Versão: Microsoft 365 Apps para Pequenos e Médios negócios, equivalente ou superior 
 
- Aplicativos do Office com versões para área de trabalho e móvel sempre atualizados: Outlook, 
Word, Excel, PowerPoint, OneNote (além do Access e do Publisher apenas para PC); 
- Versões Web dos aplicativos Word, Excel e PowerPoint; 
- Armazenamento e compartilhamento de arquivos com 1TB de armazenamento em nuvem do 
OneDrive. 
- Instalação entre plataformas: Os usuários poderão instalar aplicativos do Office em vários 
dispositivos (Windows, Mac, Android, tablets, smartphones). 
- Outras funções como Access (somente PC) E Publisher (somente PC). Suporte por telefone ou 
web a qualquer momento. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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4.1. A contratação deverá compreender o produto Microsoft 365, em sua versão Apps 
para pequenos e médios negócios, equivalente ou superior, conforme conclusão do 
Estudo Técnico Preliminar. 
 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.3. Os itens ofertados deverão estar em total acordo com o descritivo constante do item 
3.5 deste Termo de Referência. 

 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O prazo de entrega das licenças é de 02 (dois) dias, contado da emissão da ordem de 
compras, em remessa única. 
 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que o pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 
 

5.3. As licenças deverão ser enviadas ao e-mail: 
licitacoes@camaraamericobrasiliense.sp.gov.br. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 
115 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021).  
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6.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (inciso II do art. 
22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 
 

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 
 

6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (inciso IV do art. 22 do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.10. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
 

6.12. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (inciso IV do 
art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
 

6.14.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
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que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 
fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações. (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
 

6.17. O órgão jurídico da Casa, por solicitação do gestor do contrato, adotará as 
providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente de contratação ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
 

6.18. O fiscal do contrato comunicará ao órgão jurídico da Casa, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.19. O fiscal do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

6.20. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(art. 119 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

6.21. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 

6.22. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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6.23. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

6.24. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do 
Contratado junto ao Sicaf. 
 

6.25. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no Sicaf.  

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento deverá ser realizado de forma MENSAL, com valores proporcionais ao 

período de uso dentro do mês de faturamento; 
 
Recebimento 
 

7.2. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 

7.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

7.4. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo de aceite. 
 
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
7.4.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 
 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
 

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

7.10.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária.   
 

7.20. Forma de pagamento 
 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
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7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da 
Lei n° 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por 
item. 

8.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos 
por ele abrangidos, podendo ser solicitados quaisquer documentos constantes do 
Anexo I do aviso de Contratação Direta, se necessário. 
 

8.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 

8.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações 
próprias da Câmara Municipal de Américo Brasiliense: 

 
Ficha: 09 – outros serviços de terceiros – PJ 
 
Unidade: 010.102 – Secretaria da Câmara 
 
Funcional prog. : 01.031.0002.2001.0000 – Execução de Serviços Legislativos 
 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.94 - Aquisição de software de aplicação. 
 

Américo Brasiliense, 24 de novembro de 2023. 

__________________________________ 

Luiz Gabriel Sarone Gonella 
Equipe de Apoio 
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_________________________________________ 

Valdeir Bezerra da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

http://www.camaraamericobrasiliense.sp.gov.br/

